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Moção de Apoio à Senhora Prefeita Municipal para que 
empenhe esforços, juntamente com a Secretaria competente, no sentido de 
implementar, na cidade de Valinhos, o programa de abertura da Rodoviária

Senhor Presidente,
Senhores Vereadores,

O vereador André Amaral requer, juntamente com os 

demais vereadores que subscrevem em apoio, nos termos regimentais, após 

aprovação em Plenário, seja consignada em ata a presente Moção de Apoio à 
Senhora Prefeita Municipal para que empenhe esforços, juntamente com a 
Secretaria competente, no sentido de implementar, na cidade de Valinhos, o 
programa de abertura da Rodoviária de modo a permitir que os usuários do 

transporte coletivo saiam da área da rodoviária para fazerem suas compras na área 

central, por tempo a ser determinado e conforme estudo apropriado, utilizando mais 

de uma condução, mas pagando apenas uma passagem (bilhete único municipal).

Justificativa:

Já não é de agora que os comerciantes de Valinhos 

solicitam providências quanto à acessibilidade dos consumidores para compras na 

área central da cidade, de modo a fomentar as atividades do comércio instalado no 

Centro de Valinhos.
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A cidade de Valinhos cresceu. Com a verticalização das 

moradias, a projeção é de que cresça cada vez mais e de modo vertiginoso, que 

causará impacto cada vez maior nas condições do trânsito e mobilidade, sobretudo 

do Centro de Valinhos.

Nesse sentido, é notório que o planejamento do trânsito 

para mobilidade ao Centro não acompanha a velocidade do crescimento populacional 

da cidade.

Tendo em vista os fatores acima descritos, é perfeitamente 

compreensível que a população pretenda se locomover para as compras na área 

central de Valinhos por meio do transporte coletivo, o qual, sabidamente, é mais em 

conta, sobremaneira para a população com menor renda familiar e que reside em 

áreas distantes, mas que necessita do comércio do Centro tanto quanto os demais 

moradores de Valinhos.

Já é antigo o anseio dos comerciantes de que as pessoas 

que se utilizam do transporte público possam, pagando uma única vez pelo transporte 

(linha), fazer uma parada na Rodoviária por algum tempo - a ser estudado, mas que 

se sugere seja de no mínimo duas horas - para que possam fazer compras no 

comércio central que oferece variedade e itens de qualidade ao cidadão valinhense. 

Esse modelo de abertura de rodoviária já acontece em 

outras cidades da região, como Campinas, o que permite que as pessoas interrompam 

seu trajeto com um tempo para transitar pelo Centro da Cidade, fomentando o 

comércio e gerando mais circulação de riqueza e recolhimento de impostos.

Este modelo não apenas proporcionará maior comodidade 

aos usuários do transporte coletivo, mas também possibilitará que aproveitem o tempo 

de espera pelo ônibus para realizar suas atividades comerciais no Centro de Valinhos.
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Como dito, esse é um pleito dos comerciantes e tem sido 

objeto de constantes solicitações por parte da ACIV a diversos prefeitos que 

governaram nossa cidade nos últimos mandatos.

Ante o exposto, os vereadores subscreventes requerem, 

após a aprovação em Plenário, seja consignada em ata a presente Moção é de Apoio 

à Senhora Prefeita Municipal para que empenhe esforços, juntamente com a 

Secretaria competente, no sentido de implementar, na cidade de Valinhos, o programa 

de abertura da Rodoviária de modo a permitir que os usuários do transporte coletivo 

saiam da área da rodoviária para fazerem suas compras na área central, por tempo a 

ser determinado e conforme estudo apropriado, utilizando mais de uma condução, 

mas pagando apenas uma passagem.

Valinhos, 6 de fevereiro de 2024.

AUTORIA: ANDRÉ AMARAL, SIMONE BELLINI
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